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PROIETO DE LEI N O O?7 /2O?\ PODFR IFGISI ATIVO DI§P.)E

SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO AGENDAMENTO ONLINE DE

CONSULIAS MÉDILAs NOs POsI(J5 DI sAÚDE DO

MUNICÍPIO DE ITAITINGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANÁLISE DE coNSTITUcIoNALIDADE, coMPETÊNcIA,

\rLtl\ Vr\ LE\rALtL/AL,E E Vrt\ólLrl.,É\UE t\l-,,rÍtvtt\llVA.

IDENTIFICAÇÁO DE VíCIOS sANÁVEIS.

De ltaitinga/CE, 22 de abril de 2025

Ao llustríssimo Senhor Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

Vereador Antonio Mauro de Freitas Guimarães

Â Procuracioria-Gerai da Câmara Municipai de iiaitinga, no uso de suas

atribuicões leqais conferidas pelo Reqimento lnterno e conforme disposiçôes do art. 213, § 30 e §

4o, e em estrito cumprimento de seu dever legal, apresenta suas cordiais saudações e, por meio

do presente expediente, manifesta-se acerca do PROJETO DE LEI No O2712025, de iniciativa do

PODER LEG!SL-À.TIVO.

O presente parecer tem por íinaiiciacie íornecer sutrsícjios técnicos à

Comissão de Constituição e Justiça - CCI da Câmara Municioal, orientando a análise da matéria

no que tange à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e adequação à técnica legislativa.

É o Relatório.

í flzr Pâlârári,a

O Projeto oe Ler no u27 i2025, cie autoria cio vereacior Francrsco cie Assis

da Silva. encontra-se em trâmitê reoular no âmbito do Podêr Leoislativô Municioal. A orooosieão
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tem como objetivo instituir, no âmbito cias ijniciacies Básicas cie Saúcie (uBS) cio MunicÍpio cle

Itaitinqa, a possibilidade de agendamento online de consultas médicas por meio de plataforma

digital gerenciada pela SecÍetaria Municipal de Saúde.

A medida visa amplíar o acesso da população aos serviços de saúde,

reduzir filas presenciais e modernizar o atendimento, estabelecendo diretrizes como a capacitação

cios profissionais, infraestrutura tecnoiógica aciequacia, observância à Lei Gerai de Proteção cie

Dados (Lei no 13.709/2018), e oferta de suoorte técnico aos usuários. Além disso, autoriza a

Íormação de parcerias com entes públicos ou privados para desenvolvimento da plataforma.

Diante disso, passa-se à análise da constitucionalidade formal e material,

da competência legislativa, da legalidade e da viabilidade jurídica da proposição.

2. Da Análise Jurídica

Sob o ponto de vista da constitucionalidade Íormal. verifica-se que o
projeto é de iniciativa parlamentar e trata de matéria de interesse local, nos termos do art. 30, I

da Constituição Federal. Todavia, ao impor obrigações à Administração Pública, especialmente

^,,,6r^ à o.tr',t,i,ã.ã^ +à.^^lA^i.. rta;.it;tia Àô ^ê..^-l ô ô\,ô^i,,.1 .àlélar..1^ Aa ^t..o.;ac

HÁ porENcrAL cRrAçÃo DE DEspEsA púBUcA" AINDA euE DE FoRMA TNDTRETA.

Conforme irrrisnrudênria ronsolidada do §TF. prôjêt.,s dê lei dp iniriativa

parlamentar não podem gerar despesa ao Executivo nem criar obrigações administrativas sem

prévia dotação orçamentária e previsão no plano plurianual, sob pena de violação ao princípio da
-^^-,--:^ A^. ^^À^.^. /-,+ lo rE /oQ\ ^ à .^.^-,- .t^ ihi-;-+;,,- A^ -t ^+^ n^ D^,.1^, Ew^:,,+h,^ /-.1

\g.r.L,L./gUlL^l!u!liv\gl!.

61, §1o, ll, "a", CFl88).

além dicso, o PRorETo NÃo PREVÊ REGULÀMENTAçÃO POSTERIOR

PELO PODER EXECUTIVO, O QUE COMPROMETE SUA EFETIVIDADE E

oPERACIONALIZAçÃO. CRIANDO LACUNA NORMATTVA RELEVANTE. A ausência de previsão
,^^..1-ê^^+^, +^--- i-.,:1,,^l - ,l^riFi-ã^ 'J^ ^-íaÉ^+-^. +a-^i-^- a^ -.^-^^--*- !^o úc," '.\qv v! 5ç9v,o"\o,

implementação e critérios operacionais, podendo comprometer os princípios da legalidade (art.

37, caput, CF), da eficiência e da segurança jurídica.
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Do ponto cie vista materiai, a iniciaiiva coaciuna-se com os princípios

constitucionais que regem a saúde pública (art. 196, CF), especialmente quanto à modernização

dos serviços e melhoria do acesso. A compatibilidade com a Lei Geral de Proteção de Dados é

positiva, assim como a previsão de suporte técnico e capacitação. Entretanto, a ausência de
viahilir|arla ôraâmêntáriâ ê Áê :rll.a,ti?a.ãõ nara rear rlamantâaã^ âdmini<trâti\/â rômnrítmêlê â

juridicidade da norma.

3. Da Conclusão

O Projeto de Lei no O27 /2025 possui mérito relevante e atende ao
;^rô.Â(<ê nrihlira rn h,,<.rr rnrimnrer :a< <anirn<.{ê (ã"'.{ê nar main À) Ai^italia,.;^

do agendamento. No entanto, verifica-se vício de iniciativa, por dispor sobre organização e

funcionamento da Administração Pública e potencialmente criar despesa pública, o que exige

irriciativa tju circíe r.jo Puder Exeaut;vú. Ârjertai>, á áusêrreia tje dispu:itivo quE preveja d

requlamentação da norma compromete sua exeguibilidade.

Estr Procur;dcris Gerê! LllllllFESTn P!.RECER PEI-Â- NECESSIDADE DE

AJUSTES À TRAMITAçÃO E APROVAçÃO DO PROJETO DE LEI No O27 /2025, recomendando

sua reapresentação com iniciativa do Poder Executivo ou inclusão de autorização regulamentar,

pdrd gdrd ur PrcÍrd L(]rÍrPduulltudue c(]rn d LUlrsLrrurçdu reuerdr, LoÍ d leglsldçdu

infraconstitucional e com a iurisprudência.

E ^ -^-^-^y Clt r
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Atenciosamente,

RENATO TOPES NOVAIS

Procurador-9eral I OAB/CE n.o 53.647
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